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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nq	 10725.002491/91-11 	 .

Ses~ no::	 24 de a gosto de 1994	 Acórdão n9 202-07.005
Recurso no. :	 96.137
Recorren •• ::	 JOAO BATISTA VASCONCELOS TORRES
Recorrida 2	 DEU': em Campos dos Goitacazes - RJ

PROCESSO FISCAL - PRAZOS - PEREMPÇNO - O recurso
voluntário deve ser inter posto no prazo previsto
no ar t. 33 do Decreto no 70.235/72. Não observado
o preceito, dele nãb se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por Jonu BATISTA VASCOKM OS TORRES •

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nãO
conhecer do recurso, por perempto. Âusente, justificadamente, o
Conselheiro Daniel Cor~ Homem de Carvalho.

Sala das Sess3es, em 24 de agosto de 1994.
-

//7	 .
Heivio Es.cú• :::-. c) Barcellos - Presidente e Relator

%.--1Í)Cre"-c"Acriana Queiroz de Carvalho	 Procuradora-Repre-

	

------	 sentante da Faxen-	 .
da Nacional
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21-I OUT 1994

Participaram, ainda,'do presente julgamento, os Conselheiros Elio
Rothe, Antonio Carlos Bueno Ribeiro, Osvaldo Tancredo de
Oliveira, Jose de Almeida Coelho, Tarásio Campeio Borges e Jose
Cabral Oarofano.
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Recorrente	 JOAO BATISTA VASCONCELOS TORRES

RELATORI O

O Contribuinte acima identificado. através e és da
Notificação do ITR/91 (fls. 02), foi intimado a recolher o
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, acrescido
dos encargos legais cabíveis, referente ao imóvel "Fazenda Santa
Maria", cadastrado no INCRA sob o Código 513 032 007 226 2,
localizado no Município de Macaé-RJ.

Impugnando O feito a fls. 01, o	 Notificado
requereu fo,n.se considerado o laudo técnico apresentado
anteriormente ao INCRA, quando da impugnação ao lançamento do
ITR/90, a fim de gozar da redução prevista no ar t. 82 do Decreto
nq 86.685/80.

A fls. 27, o INCRA esclareceu, em sintese, que2

. a) o laudo técnico apresentado seria apenas para
comprovação de dados apresentados ao cadastro nos autos do
processo fiscal então instaurado sob o no CR(07),4889/9qg

b) o recurso apresentado á época foi indeferido e
o Contribuinte comunicado da decisão, em virtude da não-
comprovação das informaçffes prestadas na DE

c) o Contribuinte deveria ter, na época própria,
apresentado nova declaração para cadastro, visando atualização da

• exploração da propriedade.

Por	 fim, propÕs aquele órgão	 fosse • negado
provimento ao reCurso contra o lançamento impu~o.

A fls. 29/30, a autoridade de primeira inst'áncia
julgou procedente o lançamento, em decisãb assim ementada

"ITR - NOTIFICACM DE LANçAMENTO - EXERCICIO 1991
- Deixa de acolher a impugnação, tendo em vista
que o lançamento foi . efetuado com base nas
informa0es constantes no cadastro, na epoLá do
lançamento.
LANÇAMENTO PROCEDENTE."
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Cientificado da decisão em 23/08/93, o Interessado
apresentou, em 23/09/93, o Recurso de fls. 32/33, no qual alegou,
com base no art. 151, inciso TTT, do CTN, que, estando o
exercício anterior sub judice, nãb poderia a Receita Federal
emitir a cobrança do 1TR/91, sem a redução de 44,2 pontos
percentuais para o valor calculado.	 .
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V0f0 DO CONSELHEIRO -RELATOR • ELVE0 ESCOVFDO DARCELLW3

Como se observa dos autos. o Contribuinte tomou
citncia da decis2(o singular em 23/0S/93 ()Momento de fls. 31) e
só aprer:..ontou o rtcurso no dia 23/u9/93, decorrido y 31 dias da
data (.1,-, fora, portanto. do prazo previsto no artigo 33
do Decreto

nssim senclo. deixo de tomar conhecimento	 do
recurso interpoto, por perempto.
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